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LEI N°7.484, DE 20 DE JULHO DE 1998.

SUMULA: Define o Perimetro da Zona Urbana e da Zona de Expans&o
Urbana do Distrito Sede do Municipio de Londrina.

A CAMARA MUNICIPAL DE
LONDRINA, ESTADO DO
PARANA, APROVOU E EU,
PREFEITO DO MUNICIPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

L EI:

Art. 1° Ficam instituidas a Zona Urbana e a Zona de Expansao
Urbana do Distrito Sede do Municipio de Londrina, definidas pelos
perimetros descritos e demarcadas por limites legais das glebas, acidentes
geograficos naturais e artificiais.

Paragrafo unico. A alteracdo do perimetro das zonas de que
trata este artigo far-se-a com observancia do procedimento estabelecido na
Lei do Plano Diretor.

Art. 2° A Zona Urbana compreende as areas urbanizadas ou em
vias de ocupacédo e as glebas com potencial de urbanizacdo que ainda nao
sofreram processo regular de parcelamento.

Art. 3° A Zona de Expansdo Urbana é aquela externa a Zona
Urbana onde se prevé ocupacao ou implantacdo de equipamentos e
empreendimentos considerados especiais e necessarios a estrutura urbana.

Art. 4° A transformacéo de Zona de Expansdo em Zona Urbana
fica vinculada ao processo de aceitagcdo de loteamentos regularmente
aprovados e implantados ou ao visto de conclusdo de obras regularmente
aprovadas e construidas.

Paragrafo unico. Apds alteracdo do perimetro da Zona
Urbana, o Poder Executivo atualizara a descricdo do Anexo Unico desta lei.
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Art. 5° A area definida pelo perimetro da Zona Urbana e de
Expansao Urbana do Distrito Sede de Londrina aplicam-se:

| — os procedimentos contidos na legislacdo federal, estadual e
municipal pertinente, e em especial as condi¢cbes de habilitacdo previstas no
Capitulo Il da Lei de Parcelamento do Solo Urbano;

Il — os instrumentos previstos no artigo 182 da Constituicdo
Federal em areas consideradas subutilizadas ou passiveis de urbanizacéo
mediante processo fundamentado e decretado pelo Poder Publico.

Art. 6° O Perimetro da Zona de Expansdo Urbana do Distrito
Sede do Municipio de Londrina é descrito a seghiea de Expans&o
Urbana loteada e ocupadailnicia no cruzamento da BR-369 com a PR-
445, ponto comum com a divisa dos Municipios de Londrina e Cambé.
Desse ponto, segue pela linha diviséria dos dois Municipios até a cabeceira
do Ribeirdo Jacutinga. Desce por esse ribeirdo, ainda pela linha divisoria,
até o lote 263-A da Gleba Jacutinga. Desse ponto, prossegue pelo mesmo
ribeirdo onde, na divisa Leste do lote 73 da Gleba Jacutinga, encontra a
divisa dos Municipios de Londrina e Ibipord. Segue por essa divisa com
Ibipora até o Ribeirdo Limoeiro, seguindo por este a montante até a divisa
dos lotes 20 e 18 da Gleba Cambé. Desse ponto, segue por essa divisa em
direcdo Sul até a Estrada do Limoeiro. Desse ponto segue a sudeste por uma
estrada cujo prolongamento faz divisa com os lotes 29, 31 e 32 de onde
segue pela divisa do lote 55 e 35B até o Ribeirdo Cambé. Segue por este a
montante até a foz do Corrego Cristal. Segue por este corrego até o ponto
de divisa dos lotes 120-B e 121. Desse ponto, segue na direcdo sul até a
estrada para Maravilha (prolongamento da Avenida Guilherme de
Almeida), percorrendo por esta em direcao leste até a divisa dos lotes 94 e
131 da Gleba Trés Bocas. Desse ponto, segue confrontando pela divisa dos
lotes 131, 130 e 98, encontrando o Corrego do Pipa, subindo por este até a
divisa dos lotes 95 e 93 desta mesma gleba, seguindo em direcédo oeste até
encontrar a estrada velha para Maravilha. Segue pela referida estrada até o
ponto de divisa dos lotes 212 e 95 da Gleba Trés Bocas. Desse ponto, segue
em direcdo oeste até encontrar a divisa da Gleba Trés Bocas e a
Gleba
Cafezal, seguindo na direcéo norte até o ponto de divisa dos lotes 14-A e
16 da Gleba Cafezal. Segue por esta e por seu prolongamento
atravessando a
PR-445 até a divisa do lote 11-E (Conjunto Habitacional Jamile Dequech).
Desse ponto, contorna o respectivo Conjunto Habitacional pelo lado sul até
chegar ao Ribeirdo Cafezal, descendo por este até encontrar a PR-445.
Segue por esta Rodovia, em direcdo a sul até o Ribeirdo Trés Bocas, por
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onde sobe até encontrar a Rodovia Mabio Gongalves Palhano (Londrina -
Sao Luiz). Segue por esta rodovia em direcdo norte até chegar ao
cruzamento da Estrada Saltinho. Desse ponto no sentido oeste até a divisa
dos Lotes 240 e 238, por onde segue no sentido norte até a estrada
denominada Alcides Turini. Segue por esta no sentido oeste até o limite dos
municipios de Cambé e Londrina. Seguindo por este limite no sentido norte
contorna o Conjunto Habitacional Avelino Antonio Vieira e segue até o
Ribeirdo Esperanca. Desce por este até o alinhamento da Rua Paulo Novaes
da Silveira, em seguimento prossegue pelo limite dos municipios de Cambé
e Londrina seguindo pela Rua Waldomiro Ferreira da Silva e em seu
alinhamento segue até o Ribeirdo Cambé, seguindo por este a montante até
o ponto inicial, fechando o perimetro.

) Art. 7° O Perimetro da Zona Urbana esta apresentado no Anexo
Unico desta lei.

Art. 8° Esta lei entrard em vigor ap0s a sua publicacao,
revogando-se as disposicdes em contrario.

Londrina, 20 de julho de 1998.

Antonio Casemiro Belinati Gino Azzolini Neto
PREFEITO DO MUNICIPIO SECRETARIO DE GOVERNO

Mario Cesar Stamm Junior
DIRETOR PRESIDENTE
DO IPPUL

Ref.:
Projeto de Lei n°® 03/96.
Autoria: Executivo Municipal
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Aprovado na forma do Substitutivo n° 4/98 da,Comisséo de Justica, Legislacdo e Redacéo.
ANEXO UNICO
PERIMETRO DA ZONA URBANA DO
DISTRITO SEDE DO MUNICIPIO DE LONDRINA

A Zona Urbana do Distrito Sede do Municipio de Londrina,
localizada no interior da Zona de Expansao Urbana, tem a seguinte
delimitacdo: Area de Expansdo Urbana loteada e ocupaddnicia no
cruzamento da BR-369 com a PR-445, ponto comum com a divisa dos
municipios de Londrina e Cambé. Desse ponto, segue pela PR-445, na
direcdo norte até a antiga estrada Londrina-Cambé, na face sul da
Subestacdo da COPEL. Segue por essa estrada na direcéo leste, até chegar
Estrada Perobinha, entre os lotes 315 e 296/296A da Gleba Jacutinga; segue
até o prolongamento da Avenida Saul Elkind, lote 285 e 290 da Gleba
Jacutinga. Segue pela estrada até atingir a divisa dos lotes 268-A e 258 da
Gleba Jacutinga; segue por esta na direcao norte e em seguida pela divisa
dos lotes 258, 258-A e 258-B até a cabeceira do Coérrego Poco Fundo.
Desse ponto, desce pelo referido cérrego até a divisa dos lotes 254 e 253,
seguindo por esta até a Rua Joubert de Carvalho, no Conjunto Vivi Xavier.
Segue por essa rua na direcdo norte, até a divisa dos lotes 52 e 53 e por esta
até o Corrego Pirapozinho, por onde sobe até a divisa dos lotes 49 A e 49
B. Desse ponto segue por essa divisa até a divisa do lote 2. Desse ponto
segue por essa na direcao norte e pela divisa do lote 2-A com os lotes 49-B
e 50; contorna o Patriménio Heimtal até a divisa entre os lotes 3 e 60-B, por
onde segue até encontrar o Corrego Mosel; desce por esse cérrego até o
ponto de divisa entre os lotes 64 e 68; segue em linha reta pela divisa norte
dos lotes 64 e 65 até encontrar o Corrego Sem Duvida, descendo pelo
mesmo até o prolongamento da Rua Guilhermina Lahmann, no Conjunto
Habitacional Aquiles Stenghel. Desse ponto, segue pelo prolongamento da
referida rua na direcéo norte até a divisa norte do lote 56; contorna este lote
até a Estrada do Guarani e por esta até a divisa dos lotes 2 e 5 da Gleba
Primavera. Desse ponto, segue por essa divisa na direcéo sul até encontrar o
Arroio Primavera; desce pelo mesmo até atingir a divisa dos lotes 4 e 6
dessa mesma gleba. Segue essa divisa na direcdo sul até a estrada do
prolongamento da Av. Saul Elkind; segue por esta a leste até a divisa do
municipio de Ibipora; segue por este limite até a Estrada dos Pioneiros, com
a divisa dos lotes 3 e 2 da Gleba Simon Frazer, de onde segue a Estrada dos
Pioneiros na direcdo oeste até a divisa dos lotes 2 e 1 da mesma gleba.
Desse ponto, segue nesta mesma divisa até chegar ao Corrego Cafezal,
descendo por este até o encontro com o Ribeirdo Limoeiro e seguindo por
este a montante até a divisa dos lotes 20 e 18 da Gleba Cambé. Desse
ponto, segue por essa divisa na direcéo sul até a Estrada do Limoeiro, desse
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ponto segue a sudeste por uma estrada cujo seu prolongamento faz divisa
com os lotes 29, 31 e 32, de onde segue pela divisa do lote 55 e 35 B até o
Ribeirdo Cambé; segue por este a montante até a foz do Codrrego Cristal,
segue por este corrego até o ponto de divisa dos lotes 120-B e 121. Desse
ponto, segue na direcdo sul até a estrada para Maravilha (prolongamento da
Avenida Guilherme de Almeida), percorrendo pela mesma na direcao leste
até a divisa dos lotes 94 e 131 da Gleba Trés Bocas. Desse ponto, segue
confrontando pela divisa dos lotes 131, 130 e 98, encontrando o Corrego do
Pipa, subindo por este até a divisa dos lotes 95 e 93 dessa mesma gleba,
seguindo na direcdo oeste até encontrar a estrada velha para Maravilha.
Segue por essa estrada até o ponto de divisa dos lotes 212 e 95 da Gleba
Trés Bocas. Desse ponto, segue na direcdo oeste até encontrar a divisa da
Gleba Trés Bocas e da Gleba Cafezal, seguindo na direcdo norte até o ponto
de divisa dos lotes 14-A e 16 da Gleba Cafezal. Segue por esta e por seu
prolongamento atravessando a PR-445 até a divisa do lote 11-E (Conjunto
Habitacional Jamile Dequech). Desse ponto, contorna 0 respectivo
Conjunto Habitacional pelo lado sul até chegar ao Ribeirdo Cafezal, segue
pelo referido ribeirdo até a foz do Cdérrego Saltinho. Desse ponto, sobe esse
rio até a foz do Corrego Agua Clara, seguindo a montante até o
prolongamento da Rua Silvio Lourenco Leite, seguindo esta até a Rua
Geraldo Julio. Desse ponto, segue na direcdo nordeste pela mesma rua até a
Avenida Chepli Tanus Daher, percorrendo esta até encontrar a PR-445,
Segue na direcdo noroeste pela mesma avenida até o ponto de divisa dos
lotes 43 da Gleba Cafezal (Conjunto Residencial Igapd) e 49 da Gleba
Cambé. Segue essa mesma divisa, na direcéo sul, até a divisa dos lotes 42 e
42-A da Gleba Cafezal. Desse ponto, segue na direcdo sudoeste até
encontrar-se com o Corrego do Sabid, de onde desce até o encontro com o
Ribeirdo Cafezal, seguindo a montante até a foz do Corrego do
Acampamento, que contorna os lotes 28, 32 e 33 da Gleba Palhano. Segue
por esse corrego, a montante, até a divisa da Gleba Cafezal com a Gleba
Palhano. Desse ponto, ainda acompanhando essa linha divisoria, segue até o
encontro com o Ribeirdo Cafezal. Desse ponto, segue a montante do mesmo
ribeirdo até a foz do Ribeirdo Sdo Domingos, seguindo a seu montante até a
divisa do municipio de Londrina com o municipio de Cambé. Desse ponto,
segue pela linha diviséria dos dois municipios, contorna o Conjunto
Habitacional Avelino Antbnio Vieira e segue até o Ribeirdo Esperanca;
desce por este até o alinhamento da Rua Paulo Novaes da Silveira, em seu
seguimento prossegue pelo limite de Cambé e Londrina, seguindo pela Rua
Waldomiro Ferreira da Silva e, em seu alinhamento, segue até o Ribeirdo
Cambé, seguindo por este a montante até o ponto inicial, fechando o
perimetro.
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